
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
AV. PRUDENTE DE MORAIS, 100 - Bairro CIDADE JARDIM - CEP 30380000 - Belo Horizonte - MG

PORTARIA PRE Nº 280/2020

Delega competência ao titular da Diretoria-Geral
do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, nos
termos do inciso XXXIII  do art.  17 da Resolução nº 1.014, de 16 de junho de 2016, o
Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais,

CONSIDERANDO o disposto no art.  80  da Resolução  nº  1.072,  de  21  de
março de 2018, o Regulamento da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

RESOLVE:

Art. 1º Fica delegada competência específica ao titular da Diretoria-Geral para
assinar os seguintes termos:

I – Terceiro Termo Aditivo referente ao acréscimo ao Contrato nº 155/2016,
cujo objeto é a prestação de Serviços de Encomendas Nacionais, vigente de 01/01/2017 a
31/12/2020, conforme autorização da Presidência deste Tribunal, em 27/10/2020, constante
do documento nº 1079930, do SEI nº 0004621-66.2019.6.13.8000;

II  -  Contrato,  cujo  objeto  é  a  prestação  de  Serviços  de  Encomendas
Nacionais, com vigência prevista para 01/01/2021 a 31/12/2022, conforme autorização da
Presidência deste Tribunal, em 19/10/2020, constante do documento nº 1048392, do SEI nº
0007436-02.2020.6.13.8000.

Art. 2º Fica delegada, ainda, competência ao titular da Diretoria-Geral para
realização  dos  procedimentos  operacionais  junto  à  Empresa  Brasileira  de  Correios  e
Telégrafos  aos  Correios  visando  à  formalização  e  cumprimento  dos  instrumentos
supracitados.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020.

Des. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO, Presidente,
em 30/11/2020, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-mg.jus.br
/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&
lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1190054 e o código CRC
8F1D42D7.
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